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LEI 968/2009 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 
(Altera, inclui e exclui Programas a Lei das Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2010, e dá outras providências.) 
 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º Fica alterado, incluído e excluído da Lei Municipal nº 939/09 de 21 de julho 

de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias de Tapiratiba – SP, os anexos constantes da presente Lei. 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 30 de dezembro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 


